
Gabinete da Senadora Janaína Farias

EMENDA Nº         
(ao PLP 124/2022)

Dê-se a seguinte redação ao Art. 171-C da Lei nº 5.172, de 25 de
outubro de 1966, como proposto pelo art. 1º do Projeto de Lei Complementar nº
124, de 2022, nos termos a seguir:

“Art. 171-C.  A transação, a mediação e a arbitragem não caracterizam
renúncia de receita para fins do disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101,
de 4 de maio de 2000.”

JUSTIFICAÇÃO

A alteração visa a compatibilização com a Lei Complementar nº 174
de 05 de agosto de 2020, razão pela qual solicito apoio dos pares.

Sala das sessões, 19 de junho de 2024.

Senadora Janaína Farias
(PT - CE)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Janaína Farias

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9989351521
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